
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

Sede Lauro Waldemar Rogge

INDICAÇÃO N.º 42/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade e legalidade administrativa,  viabilize as seguintes melhorias

no Estádio Municipal Ulisses França:

- Instalação de cobertura nas arquibancadas; e

- Retorno da iluminação efetiva do estádio.

JUSTIFICATIVA

Nossa solicitação visa atender aos munícipes que frequentam o Estádio

Municipal, e reclamam que a falta de cobertura nas arquibancadas dificultam

assistir  aos  jogos  e  reivindicam  essa  melhoria,  assim  com  a  questão  da

iluminação,  que  foi  instalado  os  postes,  está  tudo  bonito,  porém  não  está

efetivamente  funcionado,  o  que  impede  a  realização  de  jogos  no  período

noturno. 

Portanto, esperamos contar com a compreensão do Prefeito Municipal,

no que tange ao atendimento desta solicitação.
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Claudino de Oliveira Lino

Vereador
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